PROJETO DE LEI Nº 053 DE 12 DE SETEMBRO DE 2019.

Altera a denominação do cargo efetivo de monitora de creche e dá outras providências.
Art. 1º Altera a denominação da categoria funcional de provimento efetivo do cargo de Monitora de Creche, que passará a denominar-se MONITOR DE ESCOLA. 

Art. 2º A categoria funcional de Monitor de Escola continuará a fazer parte integrante da Lei Municipal nº 2387/2002 e Lei Municipal 2952/2012. 

Art. 3º O Padrão de vencimento da categoria funcional de MONITOR DE ESCOLA será de acordo com a Lei nº 2952/2012, conforme segue:

PADRÃO DE VENCIMENTO:                                                                                                                  
04 – ENSINO MÉDIO COMPLETO
Art. 4º Ficam assegurados os direitos adquiridos aos servidores aprovados em concurso público, anterior à vigência desta Lei, nos cargos citados no Art. 1º. 

Art. 5º As atribuições do Cargo de MONITOR DE ESCOLA constam no Anexo Único da presente Lei, que é parte integrante da mesma.
Art. 6º Revoga as disposições em contrário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 DE SETEMBRO DE 2019.

MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

CATEGORIA FUNCIONAL: MONITOR DE ESCOLA

PADRÃO DE VENCIMENTO: 04 – ENSINO MÉDIO COMPLETO

ATRIBUIÇÕES:


a) Descrição Sintética: Auxiliar no atendimento aos alunos das Escolas de Educação Infantil e de Ensino Fundamental.


b) Descrição Analítica: Auxiliar no planejamento e desenvolvimento de jogos e entretenimentos, atividades rítmicas e outras atividades a serem desenvolvidas pelas crianças, selecionando ou preparando textos adequados consultando obras específicas ou trocando ideias com orientadores educacionais, para obter um roteiro que facilite as atividades educativas e o relacionamento educador-educando; auxiliar a desenvolver nos alunos o gosto pelo desenho, pintura, modelagem, conversação, canto e dança, através da prática dessas atividades, para ajudar as crianças a compreenderem melhor o ambiente que os rodeia; estimular-lhes e desenvolver-lhes as inclinações a aptidões e promover sua evolução harmoniosa; infundir nas crianças hábitos de higiene, disciplina, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais ou outros meios, a fim de contribuir para a educação das mesmas; despertar nas crianças o senso de responsabilidade, guiando-os no cumprimento de seus deveres; auxiliar nas atividades de contra turno; auxiliar durante a alimentação escolar; acompanhar e organizar a entrada e a saída dos alunos; auxiliar na organização dos espaços ocupados pelos alunos; velar o sono das crianças e adolescentes; participar na organização e acompanhar deslocamentos, visitas, eventos, passeios e outras festividades; executar outras tarefas afins.

Condições de Trabalho:


a) Geral: Carga horária semanal de 30 horas;

 
Requisitos para Provimento:


a) Idade: Mínima de 18 anos


b) Instrução mínima: Ensino Médio completo
Ofício nº PMSS 256/2019                                               Salvador do Sul, 12 de setembro de 2019.
Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROMEU RECKTENWALT 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS
Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 053/2019.
Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 053/2019, que Altera a denominação do cargo efetivo de monitora de creche e dá outras providências.
O presente Projeto de Lei se justifica pela necessidade de ajustar a denominação do Cargo de Monitora de Creche para Monitor de Escola, atendendo ao que realmente acontece com a maioria de seus ocupantes, uma vez que por creche entende-se tratar apenas de crianças até os três anos de idade. 
No entanto, nossas escolas de Educação Infantil atendem também crianças de quatro e cinco anos, assim como, muitas crianças de inclusão, tanto na Educação Infantil quanto no Ensino Fundamental necessitam de monitor individual para atender suas necessidades básicas de alimentação, locomoção e/ou fisiológicas. Sem contar que há também monitoras que auxiliam no contra turno do Ensino Fundamental.
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, 
Atenciosamente.
   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal

